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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
PROJETO DE LEI N.º  /2006                                     

Dispõe  sobre  a aplicação  do Art. 22 da Lei Federal nº 10741 de 1º de outubro de 2003 (ESTATUTO DO IDOSO) no âmbito do Município.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar no currículo das escolas municipais conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre esse tema.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, se necessário.

Art. 3º O Poder Executivo editará os atos necessários com vistas à regulamentação do disposto nesta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                               ARISTAVORA SANTOS

                                                              VEREADOR

JUSTIFICATIVA

O Estatuto do Idoso trouxe inúmeras obrigações para os entes da Federação como instrumento de políticas públicas, visando a proteção e a qualidade de vida da pessoa idosa. É de consenso entre os especialistas dessa área que a questão do idoso passe pela conscientização da criança e do jovem, acerca da problemática do envelhecimento como mecanismo capaz de garantir essa proteção.
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Nesse sentido o Art. 22 do Estatuto do Idoso prevê a aplicação nos currículos dos diversos níveis de ensino formal de conteúdos voltados para essa finalidade.

Assim sendo, estou apresentando a presente proposição a fim de sanar essa omissão em nosso Município, esperando contar com o apoio de meus pares para a aprovação deste.
LEGISLAÇÃO CITADA:

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.....................................................................................................................................
CAPÍTULO V
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer
...................................................................................................................................................

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

...................................................................................................................................................

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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Antonio Palocci Filho
Rubem Fonseca Filho
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Álvaro Augusto Ribeiro Costa












